
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CONTRATO Nº 5/2023-TRE/RN
Referência: Pregão Eletrônico TRE/RN nº 5/2023-

Processo Administrativo Eletrônico TRE/RN nº 13119/2022

Contrato de prestação dos serviços continuados de
publicação de avisos de licitação em jornal diário de
grande circulação, que firmam entre si  o  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE -
TRE/RN e  a  empresa ELOAH  PUBLICIDADE  E
PROPAGANDA.

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ nº 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215,
Tirol,  Natal/RN  (CEP:  59015-290),  doravante  denominado  CONTRATANTE  ou  TRE/RN,  neste  ato
representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua) substituto(a)
legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
(CNPJ:  11.779.005/0001-80),  com sede na Rua Antônio Félix  de Souza Brito,  38,  Vila  Anhanguera,
Campinas/SP,  CEP:  13.031-830;  telefone:  (19)3037-0361,  (19)98958-3073(whatsapp);  correio
eletrônico: atendimento@eloahpropaganda.com.br  /  max.penna@eloahpropaganda.com.br;  dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representado por MÁRCIA CRISTINA ARAÚJO PENNA (CPF
260.796.258-73; RG 32.096.185-0), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e
demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA   – DO       OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços continuados de publicação de avisos de
licitação em jornal diário de grande circulação no estado do Rio Grande do Norte,  de acordo com as
condições e especificações previstas no  Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico
TRE/RN nº 5/2023.
1.2.  Os  serviços  contratados  serão  executados  sob  demanda,  de  acordo  com  as  necessidades  do
CONTRATANTE,  não  havendo  obrigatoriedade  de  utilização  de  todo  o  quantitativo  dos  serviços
contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA   – DO PRAZO DE       VIGÊNCIA   
2.1. O presente contrato  terá  prazo de  vigência  de  30 (trinta)  meses,  contados  a  partir  da  data  de
assinatura deste instrumento, podendo esse prazo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de
60 (sessenta) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1.  O presente contrato possui valor estimado de R$ 112.075,00 (cento e doze mil e setenta e cinco
reais), conforme detalhamento a seguir apresentado:
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Item Especificação Resumida Unidade Quant Valor Total
Estimado (R$)

1 Prestação de serviços de publicação de aviso de licitação em
jornal de grande circulação no estado do Rio Grande do Norte,
conforme  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  do
edital do Pregão Eletrônico TRE/RN nº 5/2023.

Unidade
(cm/col)

2.500 112.075,00

3.2.  Os  valores  indicados  no  subitem  3.1  desta  Cláusula  serão  pagos  de  acordo  com  os  serviços
efetivamente prestados, nas quantidades e condições estabelecidas neste contrato e no Anexo I (Termo
de  Referência)  do  edital  do  pregão  eletrônico  referido  na  Cláusula  Primeira  deste  contrato,  após
avaliação da qualidade da execução contratual.

CLÁUSULA QUARTA   – DO       REA  JUSTE DE PREÇOS  
4.1. Os valores estimados dos serviços que são objeto do presente contrato poderão sofrer reajuste,
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de acordo com as regras previstas no
Anexo I (Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato.
4.2. O reajuste de preços poderá ser formalizado por meio de apostilamento a este contrato.

CLÁUSULA QUINTA   –       DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1.  As  despesas  decorrentes  deste  contrato  se  enquadram  na  Ação  JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (ND: 339039.47) e serão atendidas inicialmente com
recursos  orçamentários  reservados  na  Nota  de  Empenho  nº  2023NE000203 e,  nos  próximos
exercícios  financeiros,  com  recursos  orçamentários  dos  respectivos  orçamentos  anuais  do
CONTRATANTE.
5.2. É admitida a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SG/SEDGG/ME nº 53/2020 e condicionada à celebração de termo
aditivo ao presente contrato. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA – DA NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Não será exigida garantia para a execução do presente contrato, conforme faculta o art. 56, caput,
da Lei nº 8.666/1993, considerando o pequeno valor da contratação, mas o CONTRATANTE poderá reter,
de pagamentos devidos ao CONTRATADO, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações
e ressarcimentos eventualmente devidos pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores formalmente designados;
b) efetuar  os  pagamentos  devidos  ao  CONTRATADO,  decorrentes  de  serviços  efetivamente

prestados;
c) prestar  aos funcionários do CONTRATADO as informações que se fizerem necessárias  para a

regular execução contratual;
d) manifestar-se  formalmente  nos  atos  relativos  à  execução  deste  contrato,  em  especial  na

aplicação de sanções administrativas e em alterações contratuais;
e) demais obrigações previstas para o CONTRATANTE no Anexo I (Termo de Referência) do edital do

pregão eletrônico na Cláusula Primeira do presente contrato.
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CLÁUSULA OITAVA   –       DAS             OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. São obrigações do CONTRATADO:

a) executar o objeto contratado observando as exigências e especificações descritas no Termo de
Referência e demais anexos do edital  do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira
deste contrato;

b) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

c) manter  sigilo,  sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse sentido;

d) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execução contratual, contendo a discriminação
exata  e  os  respectivos  quantitativos  dos  serviços  realizados,  com  observância  dos  valores
contratados, sendo também admitida a apresentação de boletos com código de barras;

e) aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias nos serviços contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do presente contrato.

CLÁUSULA NONA   – DA       RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES  
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão, conforme o disposto
no  art.  77  da  Lei  nº  8.666/1993,  constituindo  também  motivos  para  o  rompimento  do  ajuste
aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
cabíveis.
9.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/1993,
observando-se  que,  nos  casos  de  rescisão  previstos  nos  incisos  I  a  XI  do  art.  78  da  mesma  Lei,  o
CONTRATADO ficará sujeito ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor deste
contrato.
9.3.  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  pelo  CONTRATADO,  o  CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, e de acordo com os critérios estabelecido no termo de referência da
licitação que originou a presente contratação, aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) advertência;
b) multa,  calculada de acordo com a faixa de percentuais  de multas  prevista no Anexo I  (Termo de
Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/RN, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei 8.666/1993.
9.4. Caso venha a entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do
objeto  deste  contrato,  não  mantiver  a  proposta  apresentada,  falhar  ou  fraudar  na  execução  deste
contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  o  CONTRATADO  poderá  ficar
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  será  descredenciado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital da licitação que originou a presente contratação e das demais cominações legais, em conformidade
com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.
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65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   – DOS       PAGAMENTOS  
11.1.  Os  prazos  e  as  demais  condições  relacionadas  aos  pagamentos  decorrentes  da  execução  do
presente contrato encontram-se definidos no item 15 do Anexo I  (Termo de Referência) do edital do
pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato;
11.2. Caso o CONTRATADO seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com
cada nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO, na forma prevista na Instrução Normativa da SRF nº 1.234/2012,
da  Receita  Federal  do  Brasil,  em  duas  vias,  assinadas  pelo  seu  representante  legal,  devendo  ser
observado o art. 6º da referida norma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 8.666/1993,
preponderantemente, e subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990, bem como as demais normas que regulam
as licitações e contratações no âmbito da Administração Pública Federal.
12.2.  Poderão  ser  utilizados  como  instrumentos  interpretativos  na  execução  deste  contrato  a
documentação  referente  ao  pregão  eletrônico  mencionado  na  Cláusula  Primeira  deste  instrumento,
principalmente o edital do certame e respectivos anexos e a proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1. Este contrato será publicado na imprensa oficial, na forma de extrato, em observância ao disposto
no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DO   FORO  
14.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento.

Natal-RN, 2 de março de 2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
(CNPJ nº 05.792.645/0001-28)

CONTRATANTE
DIRETOR(A)-GERAL

ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
(CNPJ: 11.779.005/0001-80)

CONTRATADA
MÁRCIA CRISTINA ARAÚJO PENNA

(CPF 260.796.258-73; RG 32.096.185-0)
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